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LEI Nº 9.885, DE 03 DE JULHO DE 2024.
DENOMINA LOGRADOURO PÚBLICO RUA “MARIA COTTA DE ALMEIDA”.
O Povo do Município de Sete Lagoas, por seus representantes legais votou, e eu em seu nome sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Passa a denominar “RUA MARIA COTTA DE ALMEIDA”, a Rua 3 (três), ainda sem denominação oficial, situada no Bairro Residencial Antares, que inicia-se na Rua Metalúrgico Hilário Corrêa da Silva (Rua R) já denominada no Bairro Dona Silva (Limítrofe) entre a quadra X (xis) e área institucional 5 (cinco), e termina na Rua 10 (dez) entre a Quadra O (ô) e área institucional 4 (quatro) no mesmo bairro.
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Sete Lagoas, 03 de julho de 2024.
DUÍLIO DE CASTRO FARIA
Prefeito Municipal
RAFAEL OLAVO DE CARVALHO

Secretário Municipal de Administração e Tecnologia da Informação
HELISSON PAIVA ROCHA 

Procurador Geral do Município
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